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GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 314, DE 02 DE NARÇO DE 1071 

Autoriza o Executivo a firmar 
convênio com o Fomento de Ur
banização e };elhoria das Es -
tâncias e o Camping Club do 
Brasil. 

F A ç O S A B E R que a câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. lº - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar com o Fomento 
de Urbanização e l'íelhoria das Estâncjas e o Camping Club 
do Brasil convênio para a construção e administração de 

Camping na Práia do Perequ~-Açú. 
Art. 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, reVJl 

gadas as disposições em contrário. 

Ubatuba, 02 de março de 1971• 

''/J~. 'Ítí~~1V{'~~~ 
Basilio Ve Moraes Cavalheiro Filho 

Prefeito lf ni cipal 
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t\iblicada na Seção de Expediente e do Pessoal e regis
trada na Seção de Estatística e Documentação, do Serviço dos NegÓ -
cios Internos e Jurídicos da Prefeitura Municipal da Estância Bali\& 
~ria de Ubat ba, em 02 de março de 1971. 
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Lu'fz--Carlos Men~ 
Chefe da Seção-SED 


